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    I’ll pay 10,000 bitcoins for a couple of pizzas.. like maybe 2 large ones so I have some left over for the next day. I like having left over pizza to nibble on later. You can make the pizza yourself and bring it to my house or order it for me from a delivery place, but what I’m aiming for is getting food delivered in exchange for bitcoins where I don’t have to order or prepare it myself, kind of like ordering a ‘breakfast platter’ at a hotel or something, they just bring you something to eat and you’re happy!




    I like things like onions, peppers, sausage, mushrooms, tomatoes, pepperoni, etc. Just standard stuff no weird fish topping or anything like that. I also like regular cheese pizzas which may be cheaper to prepare or otherwise acquire. If you’re interested please let me know and we can work out a deal.




    Thanks,




    Laszlo.




    (Hanyecz, 2010)




    You can now buy a Tesla with Bitcoin.




    (Musk, 2021)
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    PREFÁCIO




    Prefaciar o livro “Criptoativos: entre a liberdade econômica e a intervenção estatal” é motivo de grande orgulho. Vários caminhos me levam a esta afirmação.




    Primeiro, sou um privilegiado em poder acompanhar o autor da obra, Igor Barbosa Beserra Gonçalves Maciel, desde que era aluno da graduação na nossa proeminente Faculdade de Direito da Universidade Federal da Paraíba.




    Tive a oportunidade de conhecê-lo como aluno aplicado do curso jurídico na faculdade. Desde os primeiros passos, Igor Maciel sempre foi atento, compenetrado, estudioso, sensível e, além de tudo, tinha uma enorme capacidade de articulação entre os colegas.




    Depois que encerrou seu curso de graduação, tive a oportunidade de acompanhá-lo no curso de mestrado e, com maior prazer, fui o orientador do trabalho de conclusão do curso, muito mais como um facilitador de decisões do orientando. O mestrando, de tão competente e estudioso que é, já me trazia reflexões lapidadas, de forma que o mérito do trabalho é verdadeiramente do autor.




    Após a aprovação na banca examinadora do mestrado, composta por professores muito qualificados, como o Professor Doutor Gustavo Rabay Guerra e a Professora Doutora Everilda Brandão Guilhermino, por unanimidade, houve menção para que o trabalho fosse publicado. De fato, naquele momento histórico, o trabalho de Igor Maciel era um dos primeiros a respeito do assunto principal, os criptoativos, e um dos poucos escritos com rigor acadêmico. Não poderia deixar de haver, portanto, a menção honrosa sobre a publicação.




    Além de todos os atributos do autor deste belo trabalho, ainda posso dizer que tenho um motivo a mais para me sentir honrado. Fui aluno de língua portuguesa, ainda no colégio, do Professor João Wandemberg Gonçalves Maciel. Um professor nato, didático, sério e que não poderia deixar de dar a educação e de transmitir a importância do estudo, como o fez com o seu o filho, Igor Maciel, autor deste livro. Escrever este prefácio é também homenagear os professores do Brasil, e assim o faço na pessoa do Professor João Wandemberg Gonçalves Maciel, de aulas memoráveis.




    Igor Maciel, ao escolher o tema dos criptoativos se viu diante de um grande desafio. Indubitavelmente, a escassez de bibliografia mais estruturada sobre o assunto foi o maior deles. Lembro-me de em uma de nossas reuniões para debater o trabalho, quando nos deparávamos a respeito da natureza jurídica do criptoativo. Seria uma moeda, como muito se denomina, ou seria um bem?




    Em seu trabalho, Igor Maciel, com o rigor técnico que lhe é peculiar, inicia suas considerações tratando sobre a natureza jurídica dos criptoativos, afirmando que estamos diante de um bem de natureza digital, engendrado a partir da modernização do conceito de bens em face da tecnologia.




    Na segunda parte do livro, após discorrer sobre a natureza jurídica dos criptoativos, o autor avança e abre clareira sobre a disrupção provocada pelos criptoativos, neste deslocamento do mundo real para o digital.




    A própria ruptura do atual sistema financeiro, provocada pela criação dos criptoativos, trouxe um debate amplo para diversos ramos do direito, como o direito civil, econômico, tributário e penal, temas que são desenvolvidos pelo autor ao longo da obra, tratando sobre moeda fiduciária, criptoativos e a ruptura do sistema financeiro; dos novos rumos do capital com a digitalização do dinheiro e a sua função social.




    Na terceira e última parte da obra, Igor Maciel trabalha com o aspecto que consideramos como um dos mais importantes levando em consideração o tema central, que é a provocação em torno do binômio liberdade econômica versus intervenção estatal.




    É neste ponto que a obra chega ao seu patamar culminante e de grande importância teórica e prática. De fato, o autor desenvolve um capítulo primoroso sobre o ambiente de incertezas e de impactos dos criptoativos no mundo real. Trata dessas repercussões nos contratos civis e consumeristas, no âmbito empresarial, na seara tributária e nos questionamentos de natureza criminal.




    No passo seguinte, a obra tem por escopo mostrar a regulação e os projetos legislativos sobre criptoativos no Brasil. Neste cenário, o autor comenta sobre a Instrução Normativa nº 1.888/2019 da RFB, sobre o Comunicado da CVM e do BCB. Trata sobre os projetos de lei que tramitam no Parlamento brasileiro e, nesta senda legislativa, explora a Lei nº 14.478/2022, que dispõe sobre diretrizes a serem observadas na prestação de serviços de ativos virtuais e na regulamentação das prestadoras de serviços desses ativos.




    Em seguida, a obra chega ao seu ponto culminante quando o autor discute os caminhos que devem ser trilhados entre a liberdade econômica e a intervenção estatal, propondo uma regulação precisa e eficaz dos criptoativos, mas sem deixar de lado a liberdade econômica, que deve existir entre os atores das relações jurídicas que envolvam os criptoativos.




    Nesta última parte da obra, inclusive, uma característica muito peculiar do autor é reverberada, que é a sua ponderação em torno de temas sensíveis. Igor Maciel não entra no debate dos extremos, é ponderado e encerra o livro grifando ser necessário levar em conta a funcionalidade do direito, delimitando os reais efeitos que a inovação traz ao mundo real, protegendo os participantes das relações jurídicas que envolvam ativos virtuais e assegurando o desenvolvimento econômico plurissignificativo.




    A obra é, por fim, útil para a sociedade e de leitura obrigatória por parte de todos que estejam estudando a matéria no Brasil e em perspectiva de direito comparado.




    Rodrigo Toscano de Brito




    Doutor e Mestre em Direito Civil pela PUC-SP; Professor de Direito Civil




    nos Cursos de Graduação e Pós-graduação da UFPB;




    Membro da Academia Brasileira de Direito Civil




    e da Academia Paraibana de Letras Jurídicas; Advogado.


  




  

    INTRODUÇÃO




    Desde a década de 1990, a tecnologia computacional vem evoluindo aceleradamente e, juntamente com a internet, tem ganho cada vez mais importância para o mundo. Em um contexto de inovações, no início do século XXI, as economias mundiais presenciaram uma grave crise econômica, a qual estimulou a busca por alternativas econômicas ao modelo vigente. Foi dentro desse contexto que Satoshi Nakamoto lançou na web o paper “Bitcoin: A peer-to-peer Electronic Cash System”, dando origem, em outubro de 2008, ao primeiro criptoativo1, à primeira criptomoeda.




    Totalmente eletrônica, a Bitcoin nasceu com o intuito de funcionar sem a presença de qualquer intermediário, diferentemente dos demais meios de pagamentos, quais sejam, o papel-moeda (emitido pelos Estados-nações e de cunho forçado) ou os outros meios, inclusive virtuais, como os cartões de crédito e demais transações controladas e intermediadas pelos bancos e pelas financeiras.




    Com o referido artigo, foi possível conhecer o funcionamento da tecnologia disruptiva em ascensão, a qual ficaria conhecida como blockchain ou Distributed Ledger Technology (DLT)2, cujo funcionamento se dá através da resolução de problemas matemáticos altamente complexos que utilizam a criptografia para validar, registrar e distribuir as informações para toda a cadeia. Todo o processo é realizado sem a necessidade de um terceiro ou um centro intermediador, como ocorre no sistema financeiro atual, ao tempo que se garante autenticidade, segurança, velocidade, privacidade, entre outras características aos registros.




    Muito embora não conste expressamente, no paper “Bitcoin” (Nakamoto, 2008), a ausência de um regulador central, nota-se também a facilidade de acesso à seara financeira através dos criptoativos, já que qualquer pessoa pode possuí-los sem burocracia, haja vista o fato de dispensar os inúmeros documentos usualmente solicitados quando da abertura de uma conta bancária comum. Por sua vez, vê-se na presente inovação duas outras importantes características, quais sejam, a da acessibilidade e a da universalidade.




    Nesse compasso, a partir da Bitcoin, inúmeros outros criptoativos começaram a surgir. Por exemplo, atualmente já são mais de 20 mil criptomoedas postas no mercado. Em razão da ausência de controle e de quase nenhuma regulação estatal por parte da maioria das nações, não se tem uma definição jurídica do que vêm a ser os criptoativos; por conseguinte, há muita indefinição de como resolver as situações eventualmente ocasionadas pelo seu uso ou como conter seus impactos no mundo real, principalmente na seara do desenvolvimento econômico dos Estados.




    Com efeito, a regulação para os criptoativos tem sido objeto de intensos debates pelos mais diversos ramos do saber, entre eles o da ciência jurídica, não só no Brasil, mas ao redor do mundo, uma vez que a revolução digital está proporcionando o surgimento de novas ferramentas – como as criptomoedas e os tokens, por exemplo – que podem ser de grande utilidade para os cidadãos, os Estados e o mercado; ao tempo que, por outro lado, podem prejudicá-los diante das lacunas jurídicas e do possível uso para fins ilícitos.




    Em razão disso, alguns países já iniciaram o processo regulatório, a exemplo de Japão, Malta, Suíça, Canadá e Estados Unidos; contudo, até mesmo nessas nações, as definições são insuficientes. No Brasil, a Receita Federal, a Comissão de Valores Mobiliários e o Banco Central já teceram algumas determinações e, mais recentemente, a Lei nº 14.478/2022, que trouxe algumas diretrizes sobre os ativos virtuais, mas todas se mostram incapazes de garantir segurança no uso dos criptoativos. Isso, porque, segundo o art. 21, inciso VII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), a emissão de moedas com cunho forçado é de competência exclusiva da União. Consequentemente, qualquer outro bem que venha a fazer as vezes de “moedas” não pode ter natureza cogente de dinheiro propriamente dito, a exemplo dos criptoativos, apesar de apresentarem notável valor e interesses econômicos envolvidos.




    Desse impasse vem à tona a discussão entre as correntes que vão em defesa da liberdade econômica e aquelas a favor da intervenção estatal no mercado – respectivamente, as que advogam pela autossuficiência do mercado em conduzir as atividades e os indivíduos ao melhor caminho; e, contrariamente, as que defendem que apenas com a presença do Estado haverá equilíbrio e desenvolvimento. A relação entre a liberdade e a intervenção passa também pela compreensão do atual sistema financeiro e dos novos rumos do capital diante da tecnologia e, cada vez mais, da virtualização das relações.




    A despeito das visões de mercado e de Estado sobre o controle das moedas, dos arranjos de pagamentos e, atualmente, dos criptoativos, são valiosas as tentativas de definição jurídica da referida inovação, seja por parte da doutrina, ora em construção, seja pelos Poderes Legislativos e pelos órgãos reguladores dos Estados-nações, cujo fim é acompanhar os avanços tecnológicos, conferir-lhes o melhor uso e, concomitantemente, minimizar as externalidades negativas.




    A título de exemplo desses impactos, nas searas cível e consumerista, o uso dos criptoativos pode afetar os contratos, questionando-lhes a validade e, ainda, a sucessão e o divórcio em face da dificuldade de acesso aos criptoativos sem a chave pública e, principalmente, a privada. No âmbito empresarial, pode-se desencadear a concorrência desleal entre empresas nacionais e internacionais, sobretudo no que se refere ao aspecto tributário, perante a possibilidade de o novo sistema servir para burlar a tributação, afetando a arrecadação por meio da sonegação fiscal em nível global; já que, com a globalização dos mercados, não há mais fronteiras. Já na esfera penal há possibilidade de uso para pirâmides financeiras e lavagem de capitais oriundos de atividades ilícitas, como corrupção, tráfico de drogas, terrorismo.




    É certo que, enquanto durar a discussão sobre regular ou não regular, bem como se optado pela regulação não houver uma normatização condizente com a realidade e com as peculiaridades da inovação, os criptoativos podem gerar impactos negativos aos vários ramos jurídicos e, assim, reverberar no desenvolvimento econômico plurissignificativo, que corresponde ao conjunto de transformações nos âmbitos econômico, político, social e cultural. Todavia, não se pode regular apenas sob o olhar estrutural, é preciso também levar em consideração o aspecto funcional e fazer da norma jurídica um importante instrumento de fomento não só econômico, mas social, cultural e político ante a amplitude das transformações realizadas e permitidas pela revolução tecnológica.




    Em meio a esse cenário, entre 2015 e 2021 tramitaram nas Casas Legislativas brasileiras alguns projetos de lei, tendo destaque o PL 2.303/2015, posteriormente alterado para o PL 4.401/2021; e o PL 2.060/2019, ambos de autoria do deputado federal Aureo Lídio; o PL 2.234/2021, apresentado pelo deputado federal Vitor Hugo; o PL 4.702/2020, de autoria da senadora Soraya Thronicke; o PL 3.825/2019, cujo autor é o senador Flávio Arns; e, por fim, o PL 3.949/2019, apresentado pelo senador Styvenson Valentim. Em ambas as casas legislativas, os processos foram apensados e, após o envio do PL 4.401/2021 da Câmara Federal para o Senado Federal, acabaram sendo unificados e dando origem à Lei nº 14.478/2022, aprovada em 21 de dezembro de 2022.




    Os projetos, em síntese, buscaram definir e regulamentar o uso dos criptoativos, alocando-os ora como forma de pagamento, ora como valor mobiliário e colocando-os sob a fiscalização do Banco Central do Brasil (BCB), da Receita Federal do Brasil (RFB), da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF); e, por conseguinte, proteger a propriedade privada, as relações de consumo, viabilizar a arrecadação tributária e evitar o uso ilícito, principalmente através do aumento da pena para lavagem de capitais.




    Entrementes, os criptoativos necessitam de regulamentação para serem compatíveis com o desenvolvimento econômico plurissignificativo? Havendo necessidade de regulamentá-los, é possível fazê-lo em consonância com as visões em prol da liberdade e a favor da intervenção estatal? Se sim, de que forma isso poderia ocorrer? Qual é o impacto da Lei nº 14.478/2022?




    Diante de tal contexto e das indagações postas; hipoteticamente, considera-se que a ausência de regulação dos criptoativos pode impactar o mercado, a vida das pessoas e os Estados, visto que é crescente o uso ilícito da referida inovação; ainda, que pode contribuir para a formação de bolhas financeiras; e mais, as incertezas quanto aos efeitos da utilização daqueles atingem vários ramos jurídicos, de forma que podem prejudicar a consecução do desenvolvimento econômico das nações, especialmente do Brasil, que é um país em desenvolvimento.




    Com isso, em linhas gerais, considerando os impactos positivos e negativos que os criptoativos podem gerar no Brasil e no mundo, notadamente no âmbito do desenvolvimento econômico plurissignificativo, a presente dissertação objetiva conhecer o surgimento daqueles e tratar a necessidade de regulação sob os aspectos estruturais e funcionais.




    Para tal, o trabalho foi dividido em três capítulos, os quais têm, em suma, os seguintes objetivos específicos: inicialmente, apresentar as linhas gerais dos criptoativos; em seguida, abordar o desenvolvimento econômico sob as perspectivas do livre mercado e da intervenção; ainda, tratar do sistema financeiro atual e dos novos rumos do capital; depois, apontar o ambiente de incertezas relacionadas aos criptoativos, além de destacar o atual estado regulatório no Brasil, o que já foi disciplinado pela Lei nº 14.478/2022; arrazoar sobre a necessidade de melhor regulação; e expor se, entre a liberdade econômica e a regulação estatal, há caminhos para a harmonização dos interesses e como o sandbox regulatório pode contribuir com isso.




    No primeiro capítulo, “Criptoativos: panorama geral”, objetiva-se apresentar um panorama geral dos criptoativos elencando-se os fatos que contribuíram para seu surgimento, como a internet, a crise financeira do início do século XXI, a busca por liberdade financeira, entre outros; ao tempo que se trazem à tona algumas de suas características, bem como as atuais questões envolvendo definição da natureza jurídica dos criptoativos no mundo e no Brasil; por fim, apresenta-se o sandbox regulatório, o qual poderá ser um importante instrumento para compreender e melhor definir a nova tecnologia.




    No segundo capítulo, “Criptoativos e a ruptura do atual sistema financeiro”, à luz das visões econômicas liberal e intervencionista, almeja-se trazer à baila as faces do desenvolvimento econômico. Além disso, tratar do funcionamento dos criptoativos e da ruptura do atual sistema financeiro, ressaltando-se a sistemática das moedas fiduciárias e dos criptoativos e os novos rumos do capital, tendo em vista a digitalização do dinheiro e a função social de acesso ao sistema financeiro.




    No terceiro capítulo, “Criptoativos: entre a liberdade econômica e a intervenção estatal”, pretende-se apontar o ambiente de incertezas em que se encontram todos os envolvidos com os criptoativos, advertindo-se algumas consequências que a nova tecnologia promove no mundo real, como nos âmbitos cível, consumerista, empresarial, tributário e penal, por causa da ausência de regulação e do crescente uso, consequentemente gerando preocupação com o desenvolvimento econômico.




    Ainda no Capítulo 3, busca-se abordar as atuais ferramentas para o controle do uso dos criptoativos – algumas em tramitação ou que já tramitaram no Brasil –, além da Lei nº 14.478/2022. Após isso, arrazoar sobre a necessidade de regulação e expor se, entre a liberdade econômica e a regulação estatal, há caminhos para a harmonização dos interesses, destacando-se o olhar não apenas estrutural do direito, mas também funcional, e como o sandbox regulatório pode contribuir para conciliar inovação e desenvolvimento tendo em vista que, com a mencionada ferramenta, haverá uma regulação mais precisa. Consequentemente, não se obstaculizará o fluir dos criptoativos e, simultaneamente, serão direcionados para os ajustes, os deveres e as vedações necessárias à proteção do mercado, dos consumidores e dos Estados, a fim de viabilizar a promoção do desenvolvimento econômico.




    Nas conclusões, ambiciona-se responder aos problemas suscitados alhures, asseverando que um mínimo de regulação para os criptoativos é interessante para ambas as correntes de mercado, uma vez que o ordenamento surge com a função de proporcionar segurança jurídica para todos os envolvidos no novo universo tecnológico e financeiro, ao tempo que se evitam os impactos negativos ao desenvolvimento econômico dos Estados, em especial o brasileiro; conquanto, apesar de a Lei nº 14.478/2022 representar um avanço regulatório da temática, ainda haja muitas questões sem respostas.




    Ademais, pretende-se elencar os caminhos para a harmonização dos interesses e explicar que o sandbox regulatório é um importante instrumento para conciliar os criptoativos com a liberdade, a intervenção e o desenvolvimento plurissignificativo, uma vez que possibilita a construção de uma correta definição jurídica para os criptos, e mais: indica, com precisão, onde há mais necessidade de regulação. Assim, funciona como um ponto de equilíbrio para que a regulação da presente inovação se propague, seja aprimorada e contribua para a promoção do desenvolvimento econômico.




    Além disso, destacar que a regulação deve ter um viés funcional, e não somente estrutural, pois do contrário as normas serão estruturalmente corretas, mas meramente demagogas, isto é, apenas textos sem efetividade prática. Nesse cenário, a utilização de incentivos – por exemplo, fiscais – pode ser uma forma de estimular a comunicação dos criptoativos e as movimentações.




    O método de abordagem utilizado no presente trabalho foi hipotético-dedutivo, uma vez que, hipoteticamente, apresenta a regulação econômica dos criptoativos como necessária à proteção do desenvolvimento econômico das nações. Quanto ao procedimento metodológico, adotou-se o método exploratório ao explorar o tema inovador dos criptoativos. No que diz respeito à técnica de pesquisa, utilizou-se da bibliográfica-documental, através da consulta de livros, artigos científicos, legislação, entre outros.




    




    

      

        	1 Não há unidade de nomenclatura, especialmente pelo fato de as inovações tecnológicas ainda estarem em processo de conceituação e/ou definição. Todavia, cada vez mais, o termo criptoativo tem sido utilizado pelos adeptos das inovações oriundas do protocolo de Nakamoto (2008), tratando-o como gênero. Já os termos criptomoedas, tokens, stablecoins, entre outros, são tidos como espécies daquele. Não obstante isso, devido à associação da Bitcoin a um sistema de pagamento eletrônico e à moeda, também é frequente o uso do termo criptomoeda para referir-se às Bitcoins e às inovações delas decorrentes, principalmente pela sociedade em geral.





        	2 Tradução livre: Tecnologia de Distribuição do Livro-razão.



      


    


  




  

    1 CRIPTOATIVOS: panorama geral




    Para melhor compreender os criptoativos, é interessante apontar, ainda que brevemente, dois marcos fundamentais para o seu desenvolvimento, quais sejam, a criação da internet e a crise econômica mundial de 2008, tendo em vista que, após isso, foi apresentada a Bitcoin, inovação disruptiva que tem impactado as relações privadas e estatais em todo o mundo.




    Outros fatores que também contribuíram para o desenvolvimento dos criptoativos foram o aumento na velocidade das transações, a diminuição dos custos operacionais, a autenticidade, a privacidade e a possibilidade de acesso universal simplificado, especialmente para quem não possuía vínculo bancário.




    Todavia, o que de fato são os criptoativos? Como são vistos no mundo? São bens digitais? Como têm sido compreendidos no Brasil? Já há regulamentação? Essas são algumas das várias indagações às quais se pretende responder neste capítulo.




    1.1 Surgimento da internet e a crise financeira do século XXI




    Quanto à internet, destaca-se que os primeiros sinais surgiram durante a Guerra Fria entre os Estados Unidos da América e a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, na década de 1960. À época, as referidas nações disputavam o poder e a hegemonia mundial nos âmbitos bélico e tecnológico.




    Almejando a criação de um sistema de informações e de comunicação em rede, bem como a proteção do Estado americano de surpresas indesejáveis e de maiores prejuízos em caso de guerra nuclear, as Forças Armadas dos Estados Unidos desenvolveram o projeto Advanced Research Projects Agency (ARPA)3, que culminou com a aparição dos primeiros sinais de internet e foi denominado Arpanet (Giles, 2010).




    A organização sem fins lucrativos The Internet Society4 contesta essa versão, alegando que tal informação é apenas um boato baseado em artigo elaborado pelo grupo de estudo RAND, que, à época, apresentou a comutação de pacotes de redes para transmissão de voz segura pelos militares. Segundo a organização, a internet teria sido desenvolvida com um intuito de viabilizar a interconexão de computadores, os quais rapidamente poderiam acessar conteúdos e programas. Cada computador representaria um ponto (Leiner et al., 1997).




    A despeito dos motivos de criação da internet, o sistema de conexão da época funcionava através de protocolos de linguagem. Com a Interface Message Processors (IMPs), o Transmission Internet Protocol (TIP) instalado nos computadores tornava possível a troca de informações. O Pluribus IMP fazia as vezes de um host, isto é, hospedeiros, porém com vários códigos IMPs. Para as comunicações com ilhas ou outros continentes, em face da ausência de cabeamento, a transmissão de informações seria via satélite, a exemplo da comunicação com o Havaí e a cidade de Londres (Leiner et al., 1997). Observe-se o mapa lógico do Arpanet na Figura 1 a seguir.




    Figura 1 – The Computer History Museum
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    Fonte: Arpanet, 1977.




    A partir da ideia da Arpanet, os estudos relacionados a uma rede de comunicação forte continuaram a avançar. Todavia, a internet, na forma que conhecemos hoje, só ganhou maior destaque e serventia quase trinta anos depois, pois foi nos anos de 1990 que Timothy John Berners-Lee (Berners-Lee, 1992), cientista e professor do Massachusetts Institute of Technology (MIT), desenvolveu a World Wide Web.




    Por meio da web, as pessoas começaram a se comunicar “instantaneamente”5, não importando onde estivessem no mundo. Ademais, tornou-se possível fazer pesquisas dos mais diversos conteúdos, que passaram a ser lançados diretamente na internet, não se resumindo ao meio físico (livro, jornal ou CDs – tipo Barsa Enciclopédias), que se apresentava como a única modalidade de compartilhamento de quaisquer espécies de informações.




    Desde então, o desenvolvimento constante da web tem viabilizado o surgimento de novas formas de se relacionar, de compartilhar informações e de fazer negócios ao redor de todo o planeta, como também tem conferido maior celeridade e eficiência aos processos e às ferramentas já existentes. Não há tecnologia, ferramenta ou ideologia que tenha realizado uma revolução cultural, econômica e social tal qual a implementada pela internet (Barreto et al., 2020).




    Hoje é possível visualizar a presença da internet não só nas redes sociais, mas em todas as atividades, seja na indústria, no comércio, no setor de entretenimento, na medicina ou na advocacia. Até as casas e os eletrodomésticos já fazem uso da conexão, permitindo o controle remoto pelo usuário através de um smartphone.




    Mougayar (2017) ressalta que, até meados de 2016, 47% da população do planeta Terra já contava com acesso à internet, ou seja, quase 3,5 bilhões de pessoas6, enquanto no ano de 1995 esse número não chegava a 1% de usuários. Segundo o portal Internet World Stats (MINIWATTS MARKETING GROUP, 2023), em dezembro de 2021, o número de pessoas conectadas à internet já passava dos 5,3 bilhões, representando mais de 67% da população mundial. Ainda de acordo com os dados informados pelo referido grupo, em junho de 2022, já havia quase 180 milhões de pessoas conectadas no Brasil, ou seja, mais de 88% da população navega na web7.




    Em virtude da pandemia causada pelo coronavírus (covid-19), desde 2020 o uso da rede teve um aumento exponencial, já que, com o isolamento social em todo o planeta, as pessoas passaram a utilizar ainda mais a conexão, seja para trabalhar ou para o lazer. No Brasil, o padrão de consumo sofreu alteração, assemelhando-se todos os dias aos domingos, dia em que, em regra, inicia-se o uso pela manhã, intensificando entre o começo da tarde e o final do dia, até o ápice à noite. Como consequência do crescimento do tráfego de dados, a Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) recomendou que os provedores aumentassem a capacidade de conexão dos usuários (Lavado, 2020).




    Não há dúvidas de que a presente sociedade é cibernética, e a internet e a tecnologia são importantes instrumentos para a solução dos problemas, bem como para a otimização das atividades. Isso justifica seu uso cada vez mais crescente.




    Atualmente, pode-se dizer que a internet, além de um meio de comunicação e de armazenamento de informações, tal qual foi pensado nos primórdios, passou a ser vital aos seres humanos, os quais, por sua vez, estão mais envolvidos e dependentes da tecnologia e da conexão. Não ter acesso à rede é estar isolado socialmente, excluído do mundo moderno.




    Nesse sentido, segundo os ensinamentos de Stefano Rodotà (2013 apud Guilhermino, 2018), a internet deve ser considerada um bem comum e um direito fundamental com o fito de possibilitar maior participação da sociedade na vida política e permitir a construção de uma cidadania global.




    No âmbito brasileiro, com o advento da Lei nº 12.965/2014, foi instituído o Marco Civil da Internet, que, de forma clara, apresentou a ligação da internet com a cidadania, com os direitos humanos, com os direitos da personalidade, entre outros, os quais, juntos, formam os fundamentos, os objetivos e os princípios norteadores do uso da rede mundial de computadores no Brasil e a interpretação da lei em menção.




    O segundo fato importante para o surgimento dos criptoativos foi a crise financeira global de 2008, cujas consequências atingiram boa parte das nações, independentemente de serem desenvolvidas ou estarem em processo de desenvolvimento, estimulando a busca por alternativas.




    Nesse compasso, lembra-se de que, desde a crise financeira de 1930, período conhecido como A Grande Depressão, o Estado voltou a intervir na economia de modo a evitar outra crise do capital, ou seja, foi convocado para assegurar-lhe o funcionamento e satisfazer certos objetivos sociais. Por volta da década de 1980, com o surgimento da globalização dos mercados, o capital retomou suas forças, apresentando uma nova política econômica, a do neoliberalismo, aduzindo que o modelo do estado social estava sobrecarregado (Feitosa, 2007). A partir de então, o papel do Estado provedor veio diminuindo, passando a figurar mais como normatizador e regulador da atividade econômica. Por conseguinte, aumentaram as liberdades no âmbito econômico (Fonseca, 2014).




    Ocorre que o mercado voltou a apostar nos “jogos de cassino”, como aponta Nunes (2012), na busca de lucros fáceis e exorbitantes. Isso fez com que muitas pessoas e os próprios bancos se endividassem ao redor do mundo. Quando as “apostas” ensejavam prejuízos, socorria-se aos bancos, e estes aos Estados, no intuito de proteger o capitalismo. Porém, não obstante todos os “esforços do capital”, em 2008 a bolha econômica explodiu, dando início à pior crise econômica da história.




    Sobre ela, Krugman (2009) arrazoou:




    Em 9 de agosto (de 2007), o banco francês BNP Paribas suspendeu os saques em três de seus fundos – e assim começava a primeira grande crise financeira do século XXI. Sinto-me tentado a afirmar que ela se parece com qualquer outra que já presenciamos em diferentes épocas, só que, agora, é como se todas estivessem acontecendo de uma vez, ao mesmo tempo (p. 173).




    De fato, em virtude de o capitalismo atual ter como característica a globalização dos mercados, os problemas financeiros atingiram boa parte das nações, independentemente do grau de desenvolvimento, com uma dimensão muito maior do que a daquelas vistas anteriormente, como apontou Krugman (2009).




    Ainda quanto à eclosão da crise, vale ressaltar o que apontou Nunes (2012):




    Na tentativa de aumentar a liquidez, o FED injetou milhões de dólares no circuito financeiro […]. Apesar disso, o Lehman Brothers anunciou falência […] no dia seguinte, a Administração americana decidiu intervir […] Por pressão do capital financeiro, o estado capitalista, fiel aos dogmas do neoliberalismo, concedeu todas as liberdades à especulação. Quando o negócio faliu, foi chamado o Estado para salvar os especuladores […] a crise financeira degenerou em crise econômica, que teve o momento mais simbólico no afundamento da General Motors (p. 44).




    Foi em meio a esse contexto de caos financeiro, no qual nem o mercado nem os governos conseguiam deter as consequências emergentes, que, em novembro de 2008, um programador de computadores apresentou, em um fórum de criptografia, a Bitcoin.
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